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Contrato Coletivo entre a Confederação Nacional da 

Educação e Formação (CNEF) e a FNE - Federação 

Nacional da Educação e Outros - Constituição da 

Comissão Paritária. 

 

De acordo com o estipulado no artigo 65.º do Contrato 

Coletivo entre a Confederação Nacional da Educação e 

Formação (CNEF) e a FNE - Federação Nacional da 

Educação e Outros, publicado no Boletim do Trabalho e 

Emprego (BTE), n.º 31, de 22 de agosto de 2017, com 

alteração publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 

32, de 29 de agosto de 2018, foi constituída pelas entidades 

outorgantes uma comissão paritária com a seguinte 

composição:  

 

Em representação da Confederação Nacional da 

Educação e Formação (CNEF). 

 
Membros efetivos:  
 

Joaquim Valente.  

Jorge Soares.  

Rodrigo Queiroz e Melo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Membros suplentes:  

 

João Trigo.  

Carlos Vieira.  

José Henriques Martins.  

 

Em representação das associações sindicais outorgantes.  

 

Membros efetivos:  

 

Francisco José Gomes de Sousa Rosa Clemente Pinto.  

Carlos Manuel Dias Pereira.  

José Manuel Ricardo Nunes Coelho.  

 

Membros suplentes: 

 

Lucinda Manuela de Freitas Dâmaso.  

Cristina Maria Dias Ferreira.  

António Pedro Fialho Tojo. 

 

(Publicado no BTE, n.º 37, de 8/10/2018). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


